
 

  

                            
 

Pregão Presencial nº 27/2020 
 
 
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG, com sede na Praça do 
Rosário, 365 – Centro, na cidade de Pratinha-MG, torna público, para conhecimento das 
empresas interessadas, que fará realizar licitação, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos e de conformidade com as disposições contidas no Decreto Municipal nº 04/2007 
regulado pela Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666/1993 e suas alterações,  
Lei complementar nº 123/2007, e Lei Municipal nº 930/2014 sob a modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor  Preço, nas condições estabelecidas neste edital e nos seguintes 
anexos que o integram: 
 

1)  DO OBJETO:  

 
Constitui-se objeto da presente licitação a Contratação de prestação de serviços médico 

veterinário de castração de cães e gatos em Centro Cirúrgico Móvel(Castra Móvel),de acordo 
com a necessidade do Município de Pratinha, conforme Especificações e Descrições do Anexo 
II deste Edital. 
Constituem anexos do presente Edital dele fazendo parte integrante: 
 
a) Anexo I –  Proposta de Preços; 
b) Anexo II- Termo de Referência 
c) Anexo III – Minuta de Credenciamento; 
d) Anexo IV – Minuta de habilitação prévia; 
e) Anexo V – Minuta de Contrato; 
f) Anexo VI – Modelo de Declaração para fins do disposto no inciso V art. 27 da Lei nº 

8.666/93;  
 
2) DO CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO PRÉVIA E ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 
2.1 - DO CREDENCIAMENTO: 
 

Para o credenciamento, os proponentes deverão identificar-se exibindo a carteira de 
identidade ou outro documento equivalente, e em seguida, deverão apresentar a Pregoeira, por 
meio de cópia autenticada por tabelião de notas, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
ou ainda em originais, acompanhados ou não das respectivas cópias para autenticação por 
membro da Equipe de Apoio, os seguintes documentos: 

 
a) tratando-se de representante legal, estatuto,  contrato social ou outro instrumento 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
b) tratando-se de procurador, procuração por instrumento público ou particular, da qual 

constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga.   
 
2.2 - HABILITAÇÃO PRÉVIA 



 

  

 
Para a habilitação prévia os proponentes deverão apresentar a Minuta de habilitação 

prévia, fora dos envelopes, conforme modelo constante do Anexo V; 
 
2.3 - E ENTREGA DOS ENVELOPES: 
 

Os envelopes dos interessados contendo as propostas de preços e os documentos de 
habilitação definidos neste Edital e seus Anexos, serão recebidos pela pregoeira, no setor de 
Licitações desta Prefeitura, sita nesta cidade de Pratinha à Praça do Rosário nº. 365, às 09:00 
horas do dia 1/Outubro/2020.  
 

A proposta e a documentação de habilitação das interessadas deverão ser entregues 
em envelopes separados, lacrados e rubricados, contendo em sua parte externa, além do 
nome e endereço do proponente, os seguintes dizeres: 
 

a)ENVELOPE nº. 1- PROPOSTA DE PREÇOS 
A Pregoeira:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG 
Praça do Rosário nº. 365 Pratinha-MG 
Pregão Presencial nº. 27/2020 
 (CONTÉM PROPOSTA DE  PREÇOS) 
 

 
b) ENVELOPE nº. 2- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
A Pregoeira:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA-MG 
Praça do Rosário nº. 365 Pratinha-MG 
Pregão Presencial nº. 27/2020 
 (CONTÉM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 
 

 
3) DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E RESTRIÇÕES: 
 

3.1 - A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital.   

 
3.2 - Os interessados, ou seus representantes legais, deverão credenciar-se, na sessão 
pública de instalação do pregão, comprovando possuir poderes para formular propostas e 
para a prática de todos os demais atos do certame. 

 
3.3 - Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar deste Pregão: 

 
a) empresas estrangeiras que não tenham filiais no país; 
 
b) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 

Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, bem como  
as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com Órgãos 
Públicos; 

 



 

  

c) servidor efetivo de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Pratinha, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 
técnico.  

 
4 - DAS PROPOSTAS: 
 

As Propostas de Preços deverão ser entregues, no local, dia e hora determinados, de 
acordo com a forma descrita no item 2.3 “a”, contendo a proposta  de preços (Anexo I) ) 
datadas e assinadas pelo proponente ou seu representante legal, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, com a indicação do número desta licitação, a identificação e 
endereço completo da proponente e a qualificação do signatário.  
 
4.1 - A Proposta de Preços, conforme modelo anexo, compreenderá: 
 

a) a descrição detalhada dos serviços ofertados, na mesma ordem disposta no Anexo I, 
com a indicação dos preços em moeda corrente nacional;  
 

b) indicação da modalidade da licitação, do número do processo, do nome ou razão social 
do proponente, do CNPJ, da Inscrição Estadual, do endereço completo, do telefone, fax 
e endereço eletrônico (e-mail) para contato, este último se houver, das informações 
bancárias para efeito de pagamento (Banco, Agência, Conta), o nome, a Identidade, o 
Órgão expedidor, o Estado Civil, a Nacionalidade, o CPF e e-mail do representante 
legal; 

 
c) Carimbo padronizado, validade da Proposta, total geral expresso em algarismos e por 

extenso, declaração de pleno acordo com as condições editalícias, declaração de 
inexistência de fatos impeditivos a participação no certame licitatório, assinatura e data.  

 
4.2 – Na formulação da proposta, a/o participante deverá computar, além do lucro, quaisquer 
tributos, taxas e seguros, custos e despesas, diretos ou indiretos, relacionados com a 
prestação de serviços, ficando esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior 
que vise a ressarcimentos e/ou acréscimos, a esse ou qualquer título, não considerados nos 
preços ofertados, devendo os respectivos serviços ser fornecidos sem ônus adicionais, 
ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais.  
 
4.3 - Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, por meio eletrônico ou similar. 
 
4.4 - Após o recebimento dos envelopes, não será aceito juntar ou substituir quaisquer 
documentos, nem retificação de preços ou condições. 
 
4.5 - O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o 
órgão promotor da licitação, observadas as prescrições da legislação específica.  
 
4.6 – Para efeito do pagamento, caso bancário, a proponente deverá indicar o número da 
conta-corrente, agência bancária e o Banco onde deseja que sejam efetuados os créditos 
correspondentes. 
 
4.7- É vedado ao participante retirar sua proposta ou parte dela depois de encerrada a reunião 
de abertura dos envelopes PROPOSTA. 
 



 

  

4.8 - Havendo desistência por parte do participante, após o encerramento da reunião de 
abertura, estará sujeito as penalidades previstas em Lei e neste Edital;  
 
4.9 - As propostas terão validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação; 
 
4.10 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem  às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento, salvo, se possível sua exata compreensão, durante a sessão pública 
visando a ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
4.11 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do participante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
5.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços  
e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por uma Pregoeira e realizada de 
acordo com as disposições contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em 
conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como em seus Anexos, no local e 
horário já determinados. 
  
5.2 - Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 
proponentes e em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documento 
exigido neste edital, nem admitida qualquer ratificação ou alteração das condições ofertadas. 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

a) No julgamento das propostas a Pregoeira, poderá, à seu critério, solicitar 
assessoramento técnico das unidades requisitantes ou de profissionais especializados; 

 
b) Será considerada vencedora a proponente que, atendendo as condições deste edital, 

oferecer a proposta mais vantajosa para a administração, de acordo com a legislação 
específica; 

 
c) Para a escolha da proposta mais vantajosa, será considerado o Menor  Preço; 

 
6.1 – Constatada a inviolabilidade dos envelopes, a pregoeira procederá à abertura dos 
envelopes contendo as Propostas de Preços e: 
 

a) Desclassificará:  
 - as que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 1; 
 - as que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações (Anexo I). 
 

b) Classificará o(s) autor(es) da(s) proposta(s) de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço.  

 



 

  

6.2 - Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas no subitem anterior, 
poderão fazer lances verbais os autores das três melhores propostas, quaisquer que tenham 
sido os preços indicados nas propostas escritas, aí incluída a de menor valor; 
 
6.3 - Quando forem obtidos no máximo 02 (dois) participantes qualificados para etapa de 
lances verbais, a Pregoeira classificará os mesmos, quaisquer que sejam os preços ofertados 
em suas propostas escritas. 
 
6.4 - Aos proponentes proclamados conforme subitens 6.1 letra “b” e 6.2 será dada 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos 
e decrescentes. 
 
6.5 - Os envelopes contendo a documentação de habilitação, permanecerão fechados, em 
poder da pregoeira, e serão abertos após a análise da aceitabilidade das propostas, apenas 
em relação ao ofertante da proposta de menor valor; 
 
6.6 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente à 
penalidade constante do subitem 15.1, letra “d” deste Edital, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.  
 
6.7 - A etapa de lances verbais terá duração indeterminada.  
 

a) os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até 
então apurada dentre os selecionados; 

 
b) Não haverá limite de rodadas para a apresentação de lances; e  

 
c) Os representantes dos participantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes 

por meio de telefones celulares desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão 
de julgamento. 

 
6.8 – Encerrada a etapa competitiva de lances verbais e ordenadas as ofertas, exclusivamente 
pelo critério Menor  Preço ,  a Pregoeira fará a análise das propostas. 
 
 
 
7 - DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS, ANÀLISE DE CLASSIFICAÇÃO 
(HABILITAÇÃO) DOS PARTICIPANTES 
 
7.1 - A aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo, compreenderá o 
exame: 
 

a) da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os 
custos reais estimados para a prestação dos serviços e com as disponibilidades 
orçamentárias da Administração; 

 
7.2 - Serão consideradas desclassificadas, as propostas que: 

 
a)  ofertarem preços irrisórios, manifestadamente inexeqüíveis, ou incompatíveis com os 
valores de mercado; 
 



 

  

b)   ofertarem preços excessivos, incompatíveis com os que se verificam no mercado.  
 

7.3 - As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo a ordem decrescente 
dos preços finais, a partir da de valor mais baixo. 
 
7.4 - Para efeito da classificação, serão considerados os preços finais, resultantes dos valores 
originariamente ofertados e dos lances verbais oferecidos. 
 
7.5 - A pregoeira fará conferência dos valores cotados na proposta de valor mais baixo. Na 
hipótese de divergência entre valores, será obedecida a disposição abaixo, ficando esclarecido 
que a pregoeira fará as correções de soma que se fizerem necessárias e que os valores 
corrigidos serão os considerados para efeito de classificação. 
 

a) Havendo divergência entre valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, 
para efeito de classificação, os valores por extenso;  

 
b) Havendo divergência entre o valor total por item e o somatório dos valores unitários, a 

Pregoeira procederá à correção do valor total por item, mantidos os valores unitários; 
 

c) Havendo divergência entre os valores unitários e totais de cada item, serão 
considerados os primeiros.  

 
7.6 - Uma vez classificadas e ordenadas às propostas, a etapa seguinte do julgamento 
consistirá na análise da habilitação dos participantes. 
 
7.7 - Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias do participante que a tiver formulado.  
 
7.9 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor do item, sendo-lhe adjudicado o objeto do item.   
 
 
 
8 – DA HABILITAÇÃO: 

Serão considerados habilitados os proponentes que apresentarem os envelopes 
endereçados na forma descrita no item 2 acima, contendo os documentos a seguir 
relacionados, por meio de cópia autenticada por tabelião de notas, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais, para conferência e 
autenticação: 

 
a) - QUANDO PESSOA FISICA: 
 
1- Carteira de Identidade; 
2- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
3- Comprovante de  inscrição junto a Previdência Social (se possuir); 
4- Comprovante  de inscrição no PIS/PASEP (Se possuir); 
5- Certidão de nascimento ou casamento; 
6- Comprovante de  Endereço (Conta de água, luz ou telefone recente); 
7- Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93; 
8- Certidão Negativa de Débitos Federais, Estaduais, Trabalhistas e Municipais da sede do 

participante ; 



 

  

9-  Comprovante de registro na entidade profissional competente CRMV ( Conselho Regional 
de Medicina Veterinária); 

10- Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direto público ou privado, 
comprovando que o participante presta ou prestou serviços similares ao objeto. 

 
b) - QUANDO PESSOA JURIDICA: 
 
1)   Prova de inscrição perante a Fazenda Pública Estadual; 
2)   Prova de inscrição perante o CNPJ-MF; 
3)   Contrato social e a ultima alteração, se houver; 
4)   Certidão negativa de debito municipal da sede do participante; 
5)   Certidão de Regularidade Social, perante o FGTS; 
6)   Certidão Negativa de Débitos Federais; 
7)   Certidão Negativa de Débitos  Estaduais; 
8)   Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
09)   Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93; 
10)  A proponente deverá apresentar comprovante de registro ou inscrição da pessoa jurídica 
na entidade profissional competente CRMV ( Conselho Regional de Medicina Veterinária);  
11) Certidão Negativa de Falência e concordata da sede do participante. 
 
c) – Caso o Profissional ou a empresa obtenha o CRC da Prefeitura Municipal de 
Pratinha. 

a) o Certificado de Registro Cadastral (CRC), dentro do prazo de validade.  
b) Certidão Negativa de Débitos Federais, Estaduais e Municipais da sede do participante;  

      c)   os certificados de regularidade perante o INSS e FGTS. 
 
 
 
8.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
 

c) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 
d) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, ou ainda forem apresentados com 
validade expirada, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado, salvo, se possível 
aferição de sua qualificação, puder ser realizada em sessão pública, visando a 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
e) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-
regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contração, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os participantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, ou revogar a 
licitação. 



 

  

 
9 - DISPOSIÇÕES GERAIS DE JULGAMENTO - PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
 
9.1 – Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, a pregoeira fará a abertura do envelope da 
documentação do autor da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, 
até que uma oferta e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos do Edital, sendo, então, 
o participante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do item.  
 
9.2 - Quando comparecer um único participante ou houver uma única proposta válida, caberá a 
Pregoeira verificar a aceitabilidade do preço ofertado e, atendendo o participante as exigências 
habilitatórias, será declarado vencedor.    
 
9.3 - Uma vez proclamado o vencedor da licitação, a pregoeira poderá negociar com este, 
melhores condições para a prestação de serviços, inclusive quanto aos preços. Em caso de 
resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da 
sessão e passarão a compor a proposta, observado o disposto no subitem 12.1 deste Edital.   
 
9.4 - Ao final do julgamento, será disponibilizado aos participantes, para conferência e rubrica, 
os autos do certame, devidamente rubricado pela pregoeira, ocasião oportuna para eventuais 
interposições recursais, desde que motivadas com registro em ata da síntese das suas razões.   
 
10 - DOS RECURSOS 
10.1 - Após o julgamento, se o resultado proclamado não for aceito e algum participante 
manifestar, imediatamente e motivadamente, em sessão, a intenção de recorrer, será 
registrada em ata a síntese das suas razões e contra-razões, e, em casos especiais, quando 
complexas as questões debatidas, a Pregoeira concederá, àqueles que manifestarem 
motivadamente a intenção de recorrer, o prazo de (03) três dias úteis, contados a partir do dia 
da realização do pregão, para apresentar as razões do recurso, assegurando-se aos demais 
participantes, prazo igual, após o término do prazo do recorrente, em continuidade e sem 
prévia notificação, para oferecimentos das contra-razões correspondentes. 
 
10.2 - O silêncio ou a falta de manifestação imediata e motivada com registro em ata da síntese 
das razões do participante, implica em desistência recursal ou decadência do direito de 
recurso.     
 
10.3 - O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
 
10.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.5 – Decididos os recursos eventualmente formulados, pela autoridade competente, ou 
inexistindo estes, seguirá o processo para a adjudicação do objeto e homologação do certame. 
 
11 – RESULTADO DO JULGAMENTO – HOMOLOGAÇÃO 
 

 O resultado final da licitação constará na ata da sessão pública, a ser assinada pela 
pregoeira e pelos participantes que aguardarem sua lavratura, na qual deverão ser registradas 
as ocorrências relevantes, os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais 
oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais 
declarações de aceitabilidade/inaceitabilidade (motivadas) e classificação/desclassificação 



 

  

(motivadas) de propostas, bem como de habilitação/inabilitação proclamadas (motivadas), e 
quaisquer outras ocorrências da sessão.    
 
11.1 – Assinada a ata da sessão pública, proceder-se-á a adjudicação e homologação do 
objeto ao vencedor. 
   
11.2 – O despacho de adjudicação e homologação será publicado no Jornal Oficial do 
Município,  no site www.pratinha.mg.gov.br    e afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de Pratinha, para conhecimento geral. 
 
11.3 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.  
 
12 – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

12.1 - Homologado o resultado da licitação, a(o) participante vencedora(o) terá o prazo de 03 
(três dias) úteis, a contar do recebimento do oficio de convocação, para assinar o contrato 
respectivo, que obedecerá às condições indicadas na minuta do Anexo V, na qual estão 
definidas as condições da execução dos serviços, do pagamento dos preços, as obrigações da 
contratada/o e as penalidades a que estará sujeita para eventual inobservância das condições 
ajustadas.   

 
12.2 – No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser 
acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento dos quantitativos 
correspondentes, sem que disso resulte para a contratada direito a qualquer reclamação ou 
indenização.   
 
12.3  - O(a) participante contratado(a) responderá, por sua conta e no prazo improrrogável de 
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação das sanções no item 15.1, letra”d”, pelos 
danos causados à administração, decorrentes de serviços prestados em desacordo com o 
estipulado. 
 
12.4 -  A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração Municipal, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente.  
 

a) Ocorrendo esta hipótese, a Administração poderá optar pela convocação dos demais 
proponentes, obedecida, sucessivamente, a ordem de classificação ou pela abertura de nova 
licitação. 
 
12.5 - Como condição para a prestação dos serviços durante todo o período, o(a) participante 
vencedor (a) se obriga, a fim de assegurar o cumprimento das obrigações por ela assumida, 
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme artigo 
55, inciso XIII da Lei 8.666/93; 
 
13 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias  
FICHA: 529 - 02.46.00.10.301.035.2.052.3.3.90.36 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa 

Fisica 
FICHA: 530 - 02.46.00.10.301.035.2.052.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa 

Juridica 

http://www.pratinha.mg.gov.br/


 

  

  específicas, consignadas no Orçamento Municipal vigente.       
 

14 - FATURAMENTO/PAGAMENTO  
 
14.1) QUANDO PESSOA FISICA 

a)  Os honorários, ora ajustados, serão pagos ao/a CONTRATADO(A),   em 10 ( dez) dias, 
mediante apresentação de Nota Fiscal/Recibo, com retenção para a Previdência Social e 
IRRF-Imposto de Renda Retido na Fonte. 

 
       b) O pagamento somente será efetuado a/o adjudicatário/a, vedada sua negociação com 
terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
14.2) QUANDO PESSOA JURIDICA: 

a)  O pagamento será efetuado, em 10 ( dez) dias, mediante apresentação de Nota Fiscal , 
ficando a liberação do pagamento condicionada à regularidade do prestador de serviço. 
 
b)  Caso a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) apresentem inexatidão, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA em, no máximo, 2 (dois) dias úteis a contar da apresentação, para as 
devidas correções, contando-se novo prazo para o pagamento a partir da data de sua 
reapresentação, na forma prevista acima.  

 
15 - DAS PENALIDADES 

15.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela participante, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções previstas no Art. 
87, da Lei nº 8.666/93: 
 

a) Advertência por escrito e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
 
b) Multa, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial: 

 
      b.1) de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total da adjudicação, ao participante 

vencedor que se recusar a assinar o contrato no prazo máximo de 03 (três)  dias úteis, 
após a convocação; 

 
       b.2)  de 10º(dez por cento), calculado sobre o valor total do contrato, no caso de eventuais 

inadimplências da participante contratada; 
 

 b.3)  As multas serão aplicadas em dobro, na reincidência da falta; 
 
 b.4)  As multas previstas nesta seção não terão caráter compensatório, porém moratória, e    
conseqüentemente a sua cobrança não isentará a contratada da obrigação de indenizar 
eventuais perdas, danos ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à contratante; 
 
b.5) A multa aplicada à/ao participante adjudicatária(o) e os prejuízos por ela(ele) causados 
serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrada diretamente ou judicialmente, e, 
se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
empresa ainda responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente; 
 

      b.6)  O valor correspondente a qualquer multa aplicada à(ao) participante vencedor(a) 
deverá ser depositado em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, na conta 
bancária nº 8731-9, do Banco do Brasil, Agência nº 0927-X, em favor da Prefeitura 



 

  

Municipal de Pratinha, ficando o/a participante obrigada a comprovar o recolhimento, 
mediante a apresentação da cópia do recibo de depósito efetuado. Decorrido o prazo de 10 
(dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de 
juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da 
notificação, e, após este prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente; 
 
c) Suspensão temporária do direito licitar e contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos, sem prejuízos de outras sansões; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que houver ressarcimento a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no acima disposto. 

 
15.2 - As sanções previstas nas letras “c” e “d” poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que se enquadrarem nos incisos I a III do artigo 88 da Lei 8666/93. 
 
16 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 - A Prefeitura Municipal de Pratinha, responsável pelo Pregão reserva-se o direito de: 
 

a) revogá-lo, a qualquer tempo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, 
quando constatada ilegalidade no seu processamento, dando ciência aos participantes, 
na forma da legislação vigente; 

 
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 

forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 
 

c) adiar o recebimento das propostas, divulgando no site www.pratinha.mg.gov.br, 
mediante aviso público, a nova data; 

 
d) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 
16.2 - A Pregoeira ou a autoridade superior poderão, em qualquer fase da licitação, promover 
as diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório,vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública.   
 
16.3 - A administração reserva-se o direito de fiscalizar, quando lhe convier, o serviço 
prestado. 
 
16.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e documentação, sendo que a Administração, em nenhum caso, responsabilizará 
por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório.  
 

http://www.pratinha.mg.gov.br/


 

  

16.5 - Fica facultada a Administração, apresentar declaração de inidoneidade junto ao 
Ministério da Fazenda, em qualquer fase do processo, quando constatada a má-fé, ação 
maliciosa e premeditada que proporcionem  prejuízos, evidência de atuação com interesses 
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ou aplicações sucessivas de 
outras penalidades.     
 
16.6 - Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos.  
 
16.7 – Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
16.8 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá peticionar contra o ato convocatório. 
 
16.9 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação 
vigente. 
 
16.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto  em contrário, conforme Art. 110 da Lei 8.666/93. 
 
16.11 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Ibiá, 
com exclusão de qualquer outro; 
 
16.12 - O Presente Edital poderá ser adquirido no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pratinha ou no site www.pratinha.mg.gov.br, sem qualquer ônus e quaisquer 
outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pratinha-MG, Fone (034) 3637-1220.   
 

Prefeitura Municipal de Pratinha-MG 
Em 16 de Setembro de 2020. 

 
 
 

John Wercollis de Morais  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

2020 / 27 

2020 / 46 Processo de Licitação:  

Proposta de Preços 

Razão Social do Licitante: 

Endereço: 

Cidade: 

Telefone : Fax : 

 

e-mail : 

Pregão Presencial Nr. 

ANEXO I 

CNPJ: Insc. Estadual: 

Estado: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (quando por sistema bancário): 

Banco: Agência: Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: 

Identidade: Orgão expedidor: 

Estado Civil: Nacionalidade: 

CPF: e-mail: 

Protocolo do Processo: 165 2020 / 

Solicitação de Despesas Req. de Material 
/ - / 

Requisitantes Dotações 
00024600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

00024600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0529/2020 

00024600 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0530/2020 



 

  

Séq. Quantidade Un Especificação  Vlr. Total Código Vlr. Unitário 

1 SÇ 400,00 18414 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS VETERINARIOS PARA CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS, 

SEM DISTINÇÃO ENTRE FEMEAS E MACHOS. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 

VETERINARIOS DEVERÁ SE DAR POR VEICULO APROPRIADO ADAPTADO PARA FUNCIONAR 

ENQUANTO CENTRO CIRURGICO MOVEL (CASTRA MOVEL) E O FORNECIMENTO DE TODOS E 

DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS, PRÉ E PÓS OPERATORIO/MEDICAMENTOS INCLUSOS. ALEM DA 

IDENTIFICAÇÃO POR TATUAGEM. PRIORIDADE DOS ANIMAIS DE RUA E POSTERIORMENTE  DE 

ANIMAIS DE PROPRIETARIOS DE BAIXA RENDA, CONFORME TAC ASSINADA COM MINISTERIO 

PUBLICO DE MG E CADASTRO APRESENTADO PELO DEPARTAMENTO DE SAUDE. 

Carimbo Padronizado 

Validade da Proposta 

(no mínimo em 60 dias) 

Prazo para Entrega _______/_______/___________

_ 

_______/_______/___________

_ 

Total Geral   R$  ____________________________ 

_____________________________________ 

Observações 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente. 
 

Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Assinatura:  _________________________________________________________________________________________________________         Data:     _______/_______/___________ 



 

  

 
 

ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2020 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2020 

 
 

1. DO OBJETO: 

1.1 -Contratação de prestação de serviços médico veterinário de castração de cães e gatos em Centro 
Cirúrgico Móvel(Castra Móvel),de acordo com a necessidade do Município de Pratinha, conforme 
Especificações e Descrições do Anexo II deste Edital. 

1.2 -Compreende na prestação de Serviço Médico Veterinário de castração de cães e gatos, a 
utilização de veículo apropriado e adaptado para funcionar enquanto centro cirúrgico móvel e o 
fornecimento de todos e demais insumos necessários, além da identificação por tatuagem. 
Prioridade dos animais de rua e posteriormente de animais de proprietários de baixa renda 
conforme TAC assinado com o Ministério Público de MG, e cadastro apresentado pelo 
Departamento de Saúde. 

 

Os itens abaixo pertencem ao processo 000046/2020 
Sequencia Código Descrição UND QTD Vlr. Médio Vlr. Total 

1 18414 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 
VETERINARIOS PARA CASTRAÇÃO DE CÃES E 

GATOS, SEM DISTINÇÃO ENTRE FEMEAS E 

MACHOS. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 

VETERINARIOS DEVERÁ SE DAR POR VEICULO 

APROPRIADO ADAPTADO PARA FUNCIONAR 

ENQUANTO CENTRO CIRURGICO MOVEL 

(CASTRA MOVEL) E O FORNECIMENTO DE 

TODOS E DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS, PRÉ E 
PÓS OPERATORIO/MEDICAMENTOS INCLUSOS. 

ALEM DA IDENTIFICAÇÃO POR TATUAGEM. 

PRIORIDADE DOS ANIMAIS DE RUA E 

POSTERIORMENTE  DE ANIMAIS DE 
PROPRIETARIOS DE BAIXA RENDA, CONFORME 

TAC ASSINADA COM MINISTERIO PUBLICO DE 

MG E CADASTRO APRESENTADO PELO 

DEPARTAMENTO DE SAUDE. 

SÇ 400 R$ 156,667 R$ 62.666,800 

TOTAL GERAL R$ 156,667 R$ 62.666,800 

 
 
 
 
 
 
 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 



 

  

 
 

2.1 - Conforme a Lei 21.970/2016, que tem como objetivo, a garantia, saúde  animal e  prevenção de 
zoonoses urbanas, a contratação de serviço especializado  para castração de animais é necessária visto 
que a população de cães e gatos aumenta cada vez mais. A saúde dos animais está intimamente ligada à 
saúde humana, segundo especialistas a “saúde humana está diretamente relacionada à saúde animal”,  
existindo “mais de 600 doenças que afetam as pessoas e que podem ser transmitidos pelos animais”. Por 
ser também uma questão humanitária, a esterilização de animais objetiva-se a diminuição dos animais de 
rua do município e diminuir a taxa de procriação dos animais domésticos. Portanto, a  importância do 
Programa de Controle Populacional de Cães e Gatos que prevê ações educativas de adoção e posse 
responsável, castração, inquérito censitário da população canina e felina se faz necessário a contratação 
de serviço especializado, visto que o município não dispõe  em sua rede pública tal serviço. 

 

3. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A 
DESPESA: 

 

3.1 - Conforme exigência legal, o Departamento de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e 
estimativa de custos junto às pessoas jurídicas e físicas do ramo do objeto licitado para apuração do preço 
estimado para a despesa. 
 
3.2 - A média estimada total, considerando a pesquisa de mercado, foi de R$ 62.666,80( Sessenta e Dois 
Mil Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Oitenta Centavos) . 
 
3.3 - As despesas deste processo licitatório para o ano de 2020 correrão por conta da(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s) número(s): 
 
FICHA: 529 - 02.46.00.10.301.035.2.052.3.3.90.36 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 
FICHA: 530 - 02.46.00.10.301.035.2.052.3.3.90.39 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 

 
4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
 

4.1- Os serviços deverão ser executados compreendendo o planejamento operacional, organização, 

execução e acompanhamento, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos.  
 

4.2- Os serviços serão executados na sede ou distrito do município. Os locais serão definidos previamente 
de acordo com logística e periodicidade estabelecidas pelo município contratante. 
 
4.3- Os serviços deverão ser executados em no máximo 30 dias após recebimento da ordem de serviço 
pela contratada, devendo ser enviada cronograma de programação e execução dos serviços para 
aprovação da contratante. 
 
4.4-  A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, insumos e 
utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto neste Termo de Referência. 
 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 



 

  

5.1- A empresa contratada deverá dispor de equipe de apoio composta por pessoal devidamente 
qualificado para apoio na execução dos serviços, e em quantidade necessária para atendimento da 
demanda do objeto; 
 
5.2- Realizar triagem inicial pela equipe da contratada, verificando-se os animais a serem castrados, de 
modo a operacionalizar escala de atendimento; 
 
5.3- Informar ao responsável do contratante os casos de animais que não forem considerados aptos para o 
procedimento cirúrgico, apresentando-se as motivações para tal recusa, informando, ainda, ao 
proprietário/tutor o motivo da não realização do procedimento cirúrgico; 
 
5.4-Informar qualquer suspeita de doenças transmissíveis nos animais ao proprietário ou tutor, fazendo, 
ainda, a devida comunicação ao Setor de Zoonoses do contratante para que o mesmo tome as 
providências cabíveis; 
 
5.5- Responsabilizar-se pelo fornecimento de materiais e equipamentos necessários, bem como por todo 
medicamento imprescindível para a realização dos procedimentos, além de medicação de longa duração 
para o pós-operatório, conforme determinado pelo artigo 5º da resolução CFMV de n. º 1015, de 
09/11/2012; 
 
5.6- Garantir a utilização de meios e técnicas que causem o menor sofrimento aos animais, de maneira 
ética, com insensibilização, de modo que não se exponha o animal a stress e a atos de crueldade, abuso 
ou maus tratos, nos termos da legislação vigente, especialmente, o art. 7º da Lei Estadual de n. º 
21.970/2016; 
 
5.7- Ter condições de realizar no mínimo 50 (cinqüenta) cirurgias de esterilização de cães e gatos por dia 
de evento; 
 
5.8- Realizar as cirurgias de esterilização de cães e gatos exclusivamente no interior do veículo “Castra 
móvel”, com pessoal e material da contratada, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes da prestação de serviços, 
cujo ônus e obrigações, em hipótese alguma, poderão ser transferidos ao município. 
 
5.9- Repassar aos tutores dos animais, de forma verbal e escrita, em receituário próprio da contratada, 
orientações sobre os cuidados pós-operatórios. 
 
5.10- Disponibilizar número de telefone para que, se necessário, o proprietário/tutor do animal entre em 
contato; 
 
5.11- Responsabilizar-se por eventuais intercorrências e complicações transoperatórias ou pós-operatórias 
até 48 horas após o procedimento cirúrgico. 
 
5.12- Realização de procedimentos cirúrgicos somente mediante apresentação o Termo de Autorização 
para Realização de Cirurgia, devidamente assinada pelo tutor do animal, na qual constará a identificação 
do animal, do tutor, telefone e endereço; 
5.13- Realizar a identificação por tatuagem nos animais, atendendo o Padrão ISO 11784/11785 FDX; 
 
5.14 - Assumir a responsabilidade técnica exclusiva pelos procedimentos cirúrgicos e observância de 
normas reguladoras instituídas pela Resolução n.º 962, de 27/08/2010, do CFMV, pertinentes a 
procedimentos de contracepção de cães e gatos. 
 



 

  

5.15- Zelar pela integridade e bem-estar dos animais sob sua responsabilidade, desde o momento de seu 
recebimento, manejo, realização de procedimento cirúrgico, período de recuperação e liberação a seus 
tutores; 
 
5.16- Responsabilizar-se pela condição dos animais a serem encaminhados para as cirurgias de 
esterilização, devendo o (s) profissional (is) responsável (is), durante a avaliação clínica, julgar se o animal 
está apto ou não a ser submetido ao procedimento cirúrgico; 
 
5.17 - Disponibilizar ao contratante, ao final de cada campanha de castração, relatório contendo 
informações, como, data de realização do procedimento, número de animais castrados separados em 
cachorros, cadelas, gatos e gatas, além de observações que se fizerem necessárias, contendo ainda 
dados dos animais submetidos aos procedimentos de esterilização (identificação, peso, observações 
clínicas), dados do tutor, alterações/intercorrências ocorridas durante a guarda do animal, profissional 
responsável, método cirúrgico empregado, medicamentos utilizados (doses e vias de administração) e 
prescrições 
 
5.18- Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os empregados quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais 
para o exercício da atividade; 
 
5.19- A contratada é passível de ser responsabilizada civil e penalmente por eventuais danos causados 
que ocorrerem a terceiros quando na execução dos serviços ocorrerem culpa ou dolo na conduta dos seus 
subordinados inerentes aos serviços prestados; 
 
5.20- Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao ente contratante, ou a terceiros, 
em virtude de culpa ou dolo na execução dos serviços; 
 
5.21- Obrigar-se ao cumprimento integral do contrato, que não poderá ser objeto de cessão, 
subcontratação ou transferência. 
 
5.22-Fazer com que os seus empregados exerçam as suas atividades, fazendo uso dos equipamentos de 
segurança, uniformes e calçados. 
 
5.23- Todos os equipamentos de segurança e proteção individual deverão ser fornecidos pela contratada, 
em conformidade com a NR-6 (Norma Regulamentadora - Equipamento De Proteção Individual - EPI) e 
demais legislações correlatas. 
 
5.24- Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança na prestação dos serviços; 
 
5.25-Providenciar todos os trâmites necessários, especialmente junto ao Conselho Regional de Medicina 
Veterinária, com o intuito de viabilizar autorização de todos os órgãos competentes para realização de 
procedimentos de contracepção de cães e gatos no âmbito do território do ente contratante, sem qualquer 
ônus ao Município. 
 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

 
6.1- Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 



 

  

 
6.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
 
6.3- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor/setor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 
 
6.4- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
6.5- Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
 
6.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
6.7- Expedir Ficha do Animal e Autorização do Proprietário/Tutor para cada animal a ser castrado 
autorizando a realização de procedimento cirúrgico de esterilização, devidamente assinada pelo tutor do 
animal, na qual constará a identificação do animal, do tutor, telefone e endereço; 
 
6.8- Confirmar as inscrições dos animais com os proprietários/tutores, pelo menos, 24 horas antes do 
procedimento, informando sobre a necessidade de jejum hídrico e alimentar pelo período prévio de 8 
horas; 
 
6.9- Dispor um local provido de instalações cobertas e de sanitários para uso da equipe e do público, 
próximo do local de estacionamento do castra móvel; 
 
6.10 -Definir local de estacionamento do veículo “Castra móvel”, considerando as seguintes medidas de 
referência: altura 4,00 m, largura 3,00 m, comprimento 15,00 m, preferencialmente coberto 
(ginásio/galpão/estacionamento) devido a intempéries, com tendas caso o local não possua cobertura, com 
banheiro para os tutores e equipe. O local deverá ter ponto de eletricidade 110 volts, tomada industrial de 2 
pinos, disjuntor de 40 amperes em no máximo de 20 metros do veículo). Deverá providenciar ainda ponto 
de água próximo ao veículo, local com solo plano, mesas e cadeiras para atendimento; 
 
6.11- Nomear previamente equipe de apoio, (mínimo de 3 pessoas) com funções administrativas, para 
recebimento e liberação dos animais, para todos os dias de evento; 
 
6.12- Responsabilizar-se pela destinação de resíduos de serviços de saúde gerados com os 
procedimentos cirúrgicos de esterilização, observando-se previsão contida na Resolução RDC n. º 33, de 
25/02/2003, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; 
 
6.13- Somente serão pagos os serviços quando ao final de cada campanha de castração for apresentado 
um relatório contendo informações como dia, número de animais castrados separados em cachorros, 
cadelas, gatos e gatas, além de observações que se fizerem necessárias, acompanhado da Ficha do 
Animal e da Autorização do Proprietário/Tutor para cada animal castrado. 
 
 
7. GESTÃO / FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 



 

  

 
 7.1- Gestor do Contrato: Regiane Aparecida da Silva, Departamento  Municipal de Saúde ou 
funcionário/setor por ela delegado - (34) 3637-1284  . Email: Pratinhasaude@terra.com.br 
 
7.2- Fiscal do contrato: Fernanda Borges de Andrade- -Chefe de Gabinete (34) 3637-1220. Email: 
gabinete@pratinha.mg.gov.br 
 
7.3- Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração, com atribuições voltadas 
para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão 
sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do 
contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a 
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos 
aditivos, etc. 
 
7.4- Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o 
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar 
informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a 
contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.  
 
7.5- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
7.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor/prestador 
de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em com responsabilidade da Administração 

 
8. COMISSÃO TÉCNICA: 
 

8.1. Caberá à fiscalização dos serviços a Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância 
Sanitária,exercendo controle do cumprimento do contrato, em especial quanto à quantidade e qualidade 
dos serviços realizados, fazendo-se cumprir todas as disposições da Lei e do respectivo contrato. 
 
9.  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
 
 
9.1-O procedimento cirúrgico a ser seguido nas fêmeas deverá ser o ovário-salpingo-histerectomia (OSH) 
que é uma técnica simples e segura de remoção, através de procedimento cirúrgico, dos ovários e do 
útero, nos machos, o procedimento a ser seguido será a orquiectomia que consiste na remoção cirúrgica 
dos testículos. Para a realização de ligaduras vasculares poderá ser utilizado fio de sutura de nylon, 
próprio para cirurgias. 
 
9.2-O veículo destinado aos procedimentos cirúrgicos nos animais pela Contratada deverá atender ao que 
segue: 
a ) Veículo utilitário ou com área destinada para transoperatório compatíveis com o fluxo de animais a 
serem castrados, de acordo com as determinações da Resolução n° 962 do Conselho Federal de Medicina 
Veterinária; 
 



 

  

b ) O veículo deverá contar com equipamentos necessários para a realização dos procedimentos 
cirúrgicos, tais como mesas cirúrgicas, pias para higienização das mãos, foco cirúrgico, dentre outros 
necessários para a realização de procedimentos cirúrgicos. 
 
C ) Por ocasião do início da execução dos Serviços (para emissão da Ordem de Serviços), o veículo 
utilizado como Unidade Móvel de Esterilização e Educação em Saúde (UMEES) deverá estar devidamente 
registrado no Conselho Regional de Medicina Veterinária atendendo ao que determina a Resolução do 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de MINAS GERAIS, devendo apresentar ainda na 
mesma ocasião, cópia do Alvará Sanitário. 
 
d ) A Unidade Móvel deve ter averbação de Responsabilidade Técnica, conforme determina a Resolução 
do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais. 
 
e ) A Unidade Móvel deverá dispor de reservatório de água tratada suficiente para as atividades de 
higienização, e demais demandas dos atos cirúrgicos, além de sistema de destinação de esgoto. 
 
f ) O veículo “Castra móvel”, deverá estar provido de medicamentos para emergências (alérgicas, 
cardiorrespiratórias, hemorrágicos), equipamentos para esterilização de materiais, mobiliário compatível 
para procedimento cirúrgico de castração de cães e gatos, todo os instrumental e demais materiais 
necessários para procedimentos cirúrgicos, materiais destinados ao descarte de resíduos e ainda, os 
seguintes instrumentos/materiais cirúrgicos: Aparelho de anestesia, monitor Multiparametro, Foco Auxiliar; 
Autoclave; Sondas Endotraqueal de 2.0 a 10.0; Colchonetes Térmicos; Tenda; Laringoscópio Led c/ 3 
Lâminas Curvo; Cilindro de Oxigênio de um metro, com válvula reguladora. Todos os insumos e 
equipamentos exigidos neste item deverão ser em quantidades necessárias para atendimento à 
quantidade de animais por campanha. 
 
9.3- A Contratada deverá arcar com todos os custos de combustível, motorista, eventuais multas de 
trânsito, pedágios, manutenção preventiva e corretiva, lubrificação, limpeza interna, lavagem e 
conservação, troca de óleo e filtros, pneus (troca, conserto, alinhamento e balanceamento)./ 
 
9.4- A contratada deverá apresentar o veículo licenciado e em perfeitas condições de mecânica, de 
funilaria, segurança. 
 
9.5- O motorista deverá apresentar-se devidamente habilitado, com carteira de habilitação devidamente 
atualizada e compatível com a categoria, bem como com os respectivos exames médicos em dia. 
 
9.6- A Contratada deverá respeitar e fazer com que seus funcionários cumpram a legislação sobre trânsito, 
segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação, devendo fornecer aos seus 
empregados, quando necessário, condições para cumprir estas regulamentações. 
 
9.7- A Contratada deverá responder por qualquer acidente e incidente de trabalho na execução dos 
serviços e por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior. 
 
9.8- Em caso de dano no veículo que impossibilite a sua utilização, a reposição deste deverá ocorrer no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
9.9- O veículo Castra móvel deverá possuir estrutura para realização de no mínimo 50 (cinqüenta) cirurgias 
de esterilização de cães e gatos por dia de evento; 
 
9.10- A contratada deverá fazer identificação no animal por tatuagem preferencialmente nas orelhas dos 
animais, com seqüência em números e letras para identificação de local e número em cada animal; 



 

  

 
9.11- Todos os custos com a execução dos serviços, inclusive pagamentos salariais e encargos 
relacionados aos funcionários designados pela contratada, serão de exclusiva responsabilidade da 
contratada e sem qualquer ônus ao município. 
 
9.12- Transoperatórios– anestesia geral inalatória, dissociativa ou intravenosa, técnicas de antissepsia, 

materiais e acessórios cirúrgicos devidamente higienizados e esterilizados para cada procedimento, equipe 
devidamente paramentada com gorro, máscara e roupa cirúrgica ou avental específico; 
 
9.13- Assistência ao animal até sua liberação clínica e em caso de intercorrências durante o 

procedimento cirúrgico o médico veterinário deverá prescrever conduta terapêutica específica para o caso. 
Responsabilizar-se por eventuais intercorrências e complicações transoperatórias ou pós-operatórias até 
48 horas após a realização do procedimento cirúrgico. 

 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
10.1 - O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo Departamento de 
Tesouraria, em até 10 ( dez) dias,  e apresentação de Nota Fisca/recibo correspondente, mediante 
atestação da secretaria requisitante e apresentação dos documentos fiscais devidos, após o recebimento 
da nota fiscal/recibo; 
 
10.2 - A nota fiscal/recibo deverá ser emitida pela  contratada em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especificamente as de natureza fiscal; 
 
10.3 - A Nota Fiscal/Recibo emitida pelo/a CONTRATADO/A deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do nº do processo, nº do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
10.4 - A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com o Inciso I, 
Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
10.5 – Os Departamentos requisitantes atestarão, no documento fiscal correspondente, a execução dos 
serviços nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à 
fornecedora contratada; 
 
10.6 - O recebimento definitivo do serviço executado somente se efetivará com a atestação referida 
anteriormente; 
 
10.7 – Os Departamentos envolvidos no manuseio com a Nota Fiscal/Recibo, identificando qualquer 
divergência na mesma, deverá devolvê-la à/o  contratada/o para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo para pagamento será contado somente a partir da reapresentação do 
documento, desde que devidamente sanado o vício; 
 
10.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a/o  contratada/o dará à Prefeitura 
Municipal de Pratinha, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais 
vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 
 
10.9 - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 
pagamentos futuros ou cobrados da/o CONTRATADA/O; 
 
11- VIGÊNCIA CONTRATUAL: 



 

  

 
11.1 - O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura e término 31/12/2020, facultando-se ao 
CONTRATANTE rescindi-lo a qualquer época, mediante aviso por escrito, com antecedência de 30 (trinta) 
dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 
11.2. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente justificado 
nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei 8.666/93 e alterações. 
 
12- SANÇÕES: 
 
§ 1º - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela/o CONTRATADA/O, sem 
justificativa aceita  pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 
ensejará a aplicação das seguintes penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93, garantida prévia 
defesa: 
 
I – Advertência por escrito e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; que poderá ser aplicada 
quando ocorrer: 
a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para a 
Administração; 
b) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ou desenvolvimento dos serviços desde que 
sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 
 
II – Multa - De 10% (dez por cento) por inadimplência, calculado sobre o valor total do contrato no caso de 
eventuais inadimplências. 
 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório, e 
a sua cobrança não isentará a/o CONTRATADA/O da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
 A multa aplicada à/o CONTRATADA/O e os prejuízos por ele(a) causados serão deduzidos de qualquer 
crédito a ela devido, cobrada diretamente ou judicialmente. 
 
Não será aplicada a multa referida acima se o atraso decorrer de força maior ou caso fortuito.    
   
III – Suspensão temporária do direito licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 
(dois) anos, sem prejuízo de outras sansões, garantida a prévia defesa. 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
V – Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ao participante que apresentar documentação falsa ou 
falsificada exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 
 
§ 2º- As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores, e no caso de suspensão ou 
impedimento de licitar, o participante deverá ser descredenciado por igual período, cabendo ainda, prejuízo 
das multas previstas no Edital e no contrato e demais cominações legais.  
 



 

  

§ 3º- O valor correspondente a qualquer multa aplicada ao/a participante CONTRATADA/O, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias após o 
recebimento da notificação, na conta bancária nº 8731-9, do Banco do Brasil, Agência nº 0927-X, em favor 
da Prefeitura Municipal de Pratinha, ficando a empresa participante vencedora a ser contratada obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo de depósito efetuado. 
a) Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após 
este prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 
 
§ 4º- As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa participante de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perda e danos junto a Administração, 
decorrente das infrações cometidas.   
 
13- CONDIÇÕES GERAIS: 
 
13.1 - A Prefeitura Municipal de Pratinha e o PRESTADOR DOS SERVIÇOS poderão restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 
8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e  demonstração analítica do aumento ou diminuição dos 
custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a 
média dos preços encontrados no mercado em geral; 
 
13.2 – A Prefeitura Municipal de Pratinha reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 
implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
 
13.3 – A Prefeitura Municipal de Pratinha reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer  
serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 
e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, 
sem prejuízo das sanções previstas; 
 
13.4 - Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal de Pratinha, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 
podendo a Prefeitura Municipal de Pratinha exigir o seu cumprimento a qualquer tempo; 
 
13.5 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 
entre a Prefeitura Municipal de Pratinha e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da/o 
CONTRATADA/O designadas para a execução do objeto contratado, sendo a/o CONTRATADA/O a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 
profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, 
de caráter securitário ou qualquer outra; 
 
13.6 – A/O CONTRATADA/O, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à 
Prefeitura Municipal de Pratinha, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do 
objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a Prefeitura o direito de regresso na 
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos; 
 
14- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
 



 

  

14.1 - A contratação objeto deste Termo de Referência poderá ser rescindida: 
 
I. Por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Pratinha, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93. 
 
II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
 
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
14.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
14.3 - Ocorrendo a rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição 
por parte da contratada, a Prefeitura Municipal de Pratinha responderá pelos preços constantes da 
Proposta Comercial, devido em face dos serviços efetivamente executados pela contratada até a data da 
rescisão. 
 
 
 
 
 
 
Pratinha-MG, 16  Setembro  de 2020 
 
 
 

 
 

Arlene Aparecida da Silva 
De  Departamento de Compras 
  

 
 
Regiane Aparecida da Silva 
Diretora Depto. Saúde 

 
 
John Wercollis de Morais 
Prefeito Municipal  

 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

         
 



 

  

ANEXO III 
 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 
 

Pregão nº 27/2020 
Processo nº 46/2020 
Objeto: Contratação de prestação de serviços médico veterinário de castração de cães e gatos 
em Centro Cirúrgico Móvel(Castra Móvel),de acordo com a necessidade do Município de 
Pratinha, conforme Especificações e Descrições do Anexo II deste Edital. 
 

 
(MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA FISICA) 

 
 
Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr. (a)__________________, portador do 
documento de Identidade nº________, CPF:_________, residente e domiciliado(a) à 
Rua___________, nº____, Bairro___________ na cidade de _______-___, para participar das 
reuniões relativas ao Pregão Presencial Nº 27/2020, conferindo-lhe amplos poderes inclusive 
para interpor ou desistir de recurso, receber citações, intimações, responder administrativa e 
judicialmente por seus atos, formular propostas, ofertas e lances de preços enfim,  praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame, em nome do proponente, nos termos do artigo 4º, 
inciso VI, da Lei 10.520/2002. 
 
                 Local e Data,....................................................  

                                         
....................................................................                                                            
(Assinatura e identificação do declarante) 

 
    

 
 (MODELO “B”: EMPREGADOR PESSOA JURIDICA) 

 
 

A ..............(nome do participante), por seu representante legal, conforme documento 
anexo, inscrita no CNPJ sob nº......................, com sede à ........................., credencia como seu 
representante o(a) Sr(a). .........., R.G. nº..........., para em seu nome participar das reuniões 
relativas ao Pregão Presencial Nº 27/2020, conferindo-lhe amplos poderes inclusive para 

interpor ou desistir de recurso, receber citações, intimações, responder administrativa e 
judicialmente por seus atos, formular propostas, ofertas e lances de preços enfim,  praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame, em nome do proponente, nos termos do artigo 4º, 
inciso VI, da Lei 10.520/2002.   
 
                          Local e Data,....................................................  

                                         
..............................................................................                                                      
(Assinatura e identificação do declarante) 

 
 

 



 

  

ANEXO IV 
 
 

MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
 

Pregão nº 27/2020 
Processo nº 46/2020 
Objeto: Contratação de prestação de serviços médico veterinário de castração de cães e gatos 
em Centro Cirúrgico Móvel(Castra Móvel),de acordo com a necessidade do Município de 
Pratinha, conforme Especificações e Descrições do Anexo II deste Edital. 
 

(MODELO “A”: PESSOA FISICA) 
 
 

O(a)...................., brasileiro(a), portador(a) do CPF:..............., RG:................., residente 
e domiciliado(a) à..................., na cidade de ................-.........., nos termos do artigo 4º, VII, da 
Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos 
da habilitação estabelecidos no item 8 a subitem 8.3 do Edital em epígrafe. 

 
Sendo expressão da verdade subscrevo-me.   
 

                             .          ..............................................................  
                          Local e Data, 
 
                                                   .............................................................. 
                  (nome do participante ) 
 

 
 

(MODELO “B”: PESSOA JURIDICA) 

 
A ..........(nome do participante), por seu representante legal, conforme documento 

anexo, inscrita no CNPJ sob nº......................, com sede à....................................., nos termos 
do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre 
plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no item 8 a subitem 8.3 do Edital em 
epígrafe. 

 
Sendo expressão da verdade subscrevo-me.   

 
                                       .............................................................  
                          Local e Data, 
 
                                                ............................................................... 
 (nome do participante e representante legal) 
 
 

 



 

  

 
ANEXO V 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº XX/2020 
 
De prestação de serviços , decorrente do Pregão Presencial Nº 27/2020 que entre si fazem 
nesta e melhor forma de direito, de um lado o Município de Pratinha-MG - Prefeitura Municipal 
– CNPJ: 18.585.570/0001-56, com sede à Praça do Rosário, nº. 365, Centro,  neste ato 
representada pelo seu Prefeito Sr. John Wercollis de Morais, brasileiro, solteiro, CPF: 
042.024.726-24 RG MG 11.297.512 SSp-MG, adiante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado - o/a (quando pessoa física) ................ ,..........,........, 
CPF:........, RG..................., residente e domiciliado(a) ..........................., à .......... – (quando 
pessoa juridica) o/a ........................., com sede à ....................................., nº..........., 
bairro................, na cidade de ............................, inscrita no CNPJ nº .............................., 
representado pelo Sr.(a) ................................., RG:.............., CPF:........................, residente e 
domiciliado(a) à ......................., nº......., bairro.............., adiante denominado(a) simplesmente 
CONTRATADO(A), consoante as cláusulas abaixo: 
 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS  
 O presente contrato é celebrado com fundamento no processo licitatório Nº 46/2020, 
modalidade Pregão Presencial  27/2020 . 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
 Constitui objeto do presente instrumento  a Contratação de prestação de serviços 
médico veterinário de castração de cães e gatos em Centro Cirúrgico Móvel(Castra 
Móvel),de acordo com a necessidade do Município de Pratinha, conforme Especificações 
e Descrições do Anexo II deste Edital., constantes do processo licitatório Nº 46/2020, 
Pregão Presencial Nº 27/2020, nos termos do mapa de apuração e da proposta apresentada. 
 
Parágrafo primeiro – Os serviços serão prestados diretamente pelo(a) CONTRATADO(A), 
vedada a cessão, transferência ou subcontratação, total ou parcial. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES  

Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, todas as 
disposições do instrumento convocatório da Licitação referida no preâmbulo, bem como 
aquelas constantes da Proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

O preço da prestação de serviços, objeto deste contrato, são os constantes da proposta 
apresentada, e do mapa de apuração das propostas, sendo de R$-......................., mensais. 
 
§ 1º - A revisão dos preços poderá ocorrer, mediante requerimento por ofício do contratado(a) 
e, após deferimento pela autoridade competente, nos seguintes casos: 
 



 

  

a) Reajuste de Preços – aplicável com intervalo de 12 (doze) meses, quando houver 
variação dos custos durante a execução do contrato, adotando-se como parâmetros 
básicos a qualidade e os preços vigentes no mercado, nos termos do Artigo 40, inciso 
XI, da Lei nº 8.666/93.  

 
b) Atualização Financeira – visando corrigir o valor que deixou de ser pago ao 

contratado(a) na oportunidade devida.  
 

c) Recomposição de Preços – visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, aplicável quando houver um imprevisto que altere significativamente 
a correspondência entre os encargos do contratado(a) e a remuneração por parte da 
Administração, nos termos do Artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93. Cabível 
somente, quando o contratado(a) não for o/a causador(a) do desequilíbrio. 

 
§ 2º - O presente contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, a critério do CONTRATANTE e mediante 
aviso formal ao/a CONTRATADO(A). Desde que acordado entre as partes, as supressões 
poderão exceder o percentual estabelecido neste parágrafo.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS CUSTOS OPERACIONAIS  
 Correrão por conta exclusiva do(a) CONTRATADO(A), não gerando nenhuma 
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE, quaisquer tributos, taxas e seguros, custos 
e despesas, diretos ou indiretos, relacionados com a prestação de serviços, enfim, todas as 
despesas necessárias à sua plena execução, tais como de pessoal, de administração e todos 
os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) incidentes sobre o serviço, ficando 
esclarecido que não será admitida qualquer alegação que vise a ressarcimentos e/ou 
acréscimos, a esse ou qualquer título, não considerados na proposta, ressalvadas as hipóteses 
de criação ou majoração de encargos fiscais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PAGAMENTOS  
6.1) QUANDO PESSOA FISICA 

a)  Os honorários, ora ajustados, serão pagos ao/a CONTRATADO(A), em  até 10 ( dez) 
dias, mediante apresentação de recibo com retenção para a Previdência Social e IRRF-
Imposto de Renda Retido na Fonte. 

 
       b) O pagamento somente será efetuado a/o adjudicatário/a, vedada sua negociação com 
terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
6.2) QUANDO PESSOA JURIDICA: 

a)  O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de Nota 
Fiscal , ficando a liberação do pagamento condicionada à regularidade do prestador de 
serviço. 
 
b)  Caso a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) apresentem inexatidão, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA em, no máximo, 2 (dois) dias úteis a contar da apresentação, para as 
devidas correções, contando-se novo prazo para o pagamento a partir da data de sua 
reapresentação, na forma prevista acima. 
 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  
§ 1º - O(a) CONTRATADO(a) executará os serviços com observância rigorosa das condições 
deste Edital e de sua proposta,  cumprindo fielmente as horas de trabalho contratadas. 



 

  

  
§ 2º - O(a) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões  que se fizerem, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, sem que disso resulte 
para a contratada direito a qualquer reclamação ou indenização.   
 
§ 3º - Para realização dos serviços ajustados, a(o) CONTRATADO(A), quando pessoa 
jurídica, designará empregados de seu quadro, especializados e devidamente credenciados, 
assumindo total responsabilidade pelo controle de freqüência, disciplina e pelo cumprimento de 
todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de 
acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de 
saúde publica e regulamentadoras do trabalho, assim como pela observância da legislação 
trabalhista que disciplina a prestação de serviços em dias não úteis e pelo cumprimento de 
todas as demais obrigações atinentes ao presente contrato. 
 
§ 4º - O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a comprovação do cumprimento 
das obrigações mencionadas.  
 
§ 5º - Será de inteira responsabilidade do(a) CONTRATADO(A) o cumprimento das normas 
regulamentares da “Segurança e Medicina do Trabalho” cabíveis. 
 
§ 6º - O/A CONTRATADO(A) se compromete a fornecer, por escrito e mediante solicitação do 
CONTRATANTE, relatório sobre os serviços prestados, acatando sugestões motivadas, 
visando corrigir possíveis falhas e melhor atender às necessidades do CONTRATANTE.  
 
§ 7º - O/A CONTRATADO(A) se compromete a guardar sigilo absoluto sobre as atividades 
decorrentes da execução dos serviços e sobre as informações a que venha ter acesso por 
força da execução deste contrato.      
 
§ 8º - O/A CONTRATADO(A) responderá pecuniariamente por danos e/ou prejuízos que forem 
causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de falha dos serviços ora 
contratados. Assume neste caso, a obrigação de efetuar a respectiva indenização até o 5º 
(quinto) dia útil após a comunicação, que lhe deverá ser feita por escrito. 
 
§ 9º - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos devidos ao/à CONTRATADO(A) 
na forma estabelecida neste Contrato. 
 
§ 10º - O(A) CONTRATADO(A), quando pessoa jurídica, se obriga a substituir no prazo de 48 

(quarenta e oito), a contar da data da solicitação, mediante solicitação formal e a critério do 
CONTRATANTE, qualquer de seus empregados designados para executar as tarefas 
correspondentes a este contrato, que não estejam correspondendo aos padrões estabelecidos 
pelo CONTRATANTE, sob pena de multa. 
 
§ 11º - O/A CONTRATADO(A) não poderá utilizar o nome do CONTRATANTE , ou sua 
qualidade de CONTRATADO(A) em quaisquer atividades de divulgação,sob pena de imediata 
rescisão do presente contrato, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, em prejuízo da responsabilidade do(a) CONTRATADO(A). 
 
§ 12º - O(A) CONTRATADO(a), quando pessoa jurídica, se obriga a informar ao 
CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito)  horas, qualquer alteração social ou 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, etc. 



 

  

 
CLAUSULA OITAVA – VIGÊNCIA E RESCISÃO  

§ 1º - O presente contrato terá início em xx/xx/xxxx e término em 31/12/2020, e poderá ser 
prorrogado, se houver interesse das partes, limitada sua duração total a 60 (sessenta) meses. 
 
§ 2º  - O contrato estará sujeito à rescisão nas seguintes hipóteses: 

a) administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, 
desde que, ocorra qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, da Lei 8.666/93, 
atualizada pela Lei 9.854, de 27/10/99; 

b) se por ocasião do pagamento, o/a CONTRATADO(A) não comprovar sua regularidade 
de situação, a rescisão se dará mediante comunicação formal ao/à CONTRATADO(A), 
concedendo aviso prévio de até 60 (sessenta) dias corridos.     

c) amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada, mediante aviso 
prévio por escrito, de 60 (sessenta) dias ou de prazo menor a ser negociado pelas 
partes à época da rescisão; 

d) - Judicial, nos termos da legislação. 
 
§ 3º - Qualquer reclamação sobre a inexecução ou deficiente execução dos serviços ora 
contratados, deverá ser feita pelo CONTRATANTE ao/à CONTRATADO(A), por escrito, e a 
esta entregue mediante protocolo. O não atendimento aos termos da reclamação, dentro de 5 
(cinco) dias úteis a contar da data da entrega da mesma, facultará a rescisão contratual, sem 
prejuízo do disposto na Cláusula Nona e da aplicação das penalidades estabelecidas neste 
contrato.  
 
§ 4º – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, bem como, toda prorrogação de prazo será justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo CONTRATANTE, passando tal documento a integrar o 
contrato.  
 
§ 5º – As responsabilidades imputadas ao/à CONTRATADO(A), por prejuízos decorrentes de 
ações delitivas perpetradas contra a CONTRATANTE, não cessam com a rescisão do contrato. 
 
§ 6º – A rescisão acarretará imediatamente a retenção dos créditos decorrentes do contrato, 
até o limite dos prejuízos causados a Administração Pública.   
 
§ 7º – O início da prestação dos serviços ocorrerá a partir da data de assinatura do contrato. 
  
 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 
§ 1º - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), 
sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, ensejará a aplicação das seguintes penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 
8.666/93, garantida prévia defesa: 
 
I – Advertência por escrito e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; que poderá ser 
aplicada quando ocorrer: 

c) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para a 
Administração; 

d) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ou desenvolvimento dos serviços 
desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade. 



 

  

 
II – Multa - De 10% (dez por cento) por inadimplência, calculado sobre o valor total do contrato 
no caso de eventuais inadimplências. 

 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter 

compensatório, e a sua cobrança não isentará o/a CONTRATADO(A) da obrigação de 
indenizar eventuais perdas e danos. 

 A multa aplicada ao/à CONTRATADO(A) e os prejuízos por ele(a) causados serão 
deduzidos de qualquer crédito a ele(a) devido, cobrada diretamente ou judicialmente. 

 
Não será aplicada a multa referida acima se o atraso decorrer de força maior ou caso 
fortuito.    

   
III – Suspensão temporária do direito licitar e contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos, sem prejuízo de outras sansões, garantida a prévia defesa. 

 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
V – Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ao participante que apresentar 
documentação falsa ou falsificada exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
 
§ 2º- As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores, e no caso de suspensão 
ou impedimento de licitar, o participante deverá ser descredenciado por igual período, cabendo 
ainda, prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e demais cominações legais.  
 
§ 3º- O valor correspondente a qualquer multa aplicada ao/a participante CONTRATADO(A), 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado em até 10 
(dez) dias após o recebimento da notificação, na conta bancária nº 8731-9, do Banco do Brasil, 
Agência nº 0927-X, em favor da Prefeitura Municipal de Pratinha, ficando a empresa 
participante vencedora a ser contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo de depósito efetuado. 

b) Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido 
de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 
(sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito poderá ser 
cobrado judicialmente. 

§ 4º- As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa 
participante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perda e 
danos junto a Administração, decorrente das infrações cometidas.   
CLÁUSULA DÉCIMA – LOCAL DA PRESTAÇÃO E HORÁRIO DE TRABALHO 
 
§ 1º - Os serviços serão executados na sede ou distrito do município. Os locais serão definidos 
previamente de acordo com logística e periodicidade estabelecidas pelo município contratante. 



 

  

§ 2º - Os serviços deverão ser executados em no máximo 30 dias após recebimento da ordem 
de serviço pela contratada, devendo ser enviada cronograma de programação e execução dos 
serviços para aprovação da contratante. 
§ 2º - A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
insumos e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo 
de Referência. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

§ 1º- O CONTRATANTE poderá, na forma que julgar conveniente, exercer ampla fiscalização 
para o fiel cumprimento das condições estipuladas.  
§ 2º- É vedado ao/a CONTRATADO/A caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia 
para qualquer operação financeira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO  REGIME                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
Em nenhuma hipótese, resultará deste contrato, qualquer vínculo empregatício do(a) 

CONTRATADO(A) com o CONTRATANTE, dada a natureza do mesmo, que é de prestação de 
serviços nos termos da Lei . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
 

 As partes elegem o foro da Cidade de Ibiá-MG, para dirimir as dúvidas oriundas do 
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por se acharem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 
  Prefeitura Municipal de Pratinha-MG. 
  Em xx de xx de 2020. 
 
 
Contratante:  __________________________________ 
                                  John Wercollis de Morais 
                                    Prefeito Municipal 
 
Contratado(a):_________________________________________ 
        
 
             
Testemunhas:  
 
 
Nome                                               Nome: 
CPF:                                                 CPF: 

 
 

 
 



 

  

 
 

ANEXO VI 
 

Modelo de Declaração para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

 

 
(MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA FISICA) 

 

DECLARAÇÃO 
 

Ref.: Pregão Presencial Nº 27/2020 
Processo Nº 46/ 2020 
 
 
Sr.(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº......................... 
e do CPF nº..........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).       
 
 
                                                 ............................................. 
            data 

          
     
       .............................................. 
           nome 
            
 
  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)    

 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

  

 
 

ANEXO VI 
 

Modelo de Declaração para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

 
 
 
 

(MODELO “B”: EMPREGADOR PESSOA JURIDICA) 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 

Ref.: Pregão Presencial Nº 27/2020 
Processo Nº 46/ 2020 
 

 
...................................., inscrito(a) no CNPJ nº........................, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) .................................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ............................e do CPF..........................., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).       
 
 
                                                 ............................................. 
            data 

          
     
       .............................................. 
           nome 
            
 
  
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 
 
 

 



 

  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

 
                                            O Prefeito Municipal de Pratinha-MG, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar-se na sede da Prefeitura Municipal de 
Pratinha localizada à Praça do Rosário, nº 365, Centro, sala de licitações a seguinte licitação: 
 

Processo nº 46/2020 
 

Pregão Presencial nº 27/2020 

 
Objeto: Contratação de prestação de serviços médico veterinário de castração de cães e gatos 
em Centro Cirúrgico Móvel(Castra Móvel),de acordo com a necessidade do Município de 
Pratinha, conforme Especificações e Descrições do Anexo II deste Edital. 
 
Sessão de julgamento dos envelopes: Dia 1/Outubro/2020 às 09:00 horas. 
 
Observação: Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 

proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
 
O Edital em inteiro teor estará a disposição dos interessados no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pratinha localizada à Praça do Rosário, nº 365, Centro, de 2ª a 6ª feira, 
das 08:00 às 17:00 horas, e no site www.pratinha.mg.gov.br, sem qualquer ônus. Quaisquer 
outros esclarecimentos poderão ser obtidos neste mesmo setor, através do telefone (034) 
3637-1220. 
 
 
   Pratinha-MG, 16 de Setembro de 2020. 
 
 
 
                                                           John Wercollis de Morais 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.pratinha.mg.gov.com.br/

